
CNPJ 09.911.652/0001-28 — INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 30.434-0

Reconhecida de Utilidade Pública conforme Lei Nº 3,956 de 22/09/2.000

A Associação Protetora dos Animais de Assis (APASS) entidade Sem Fins Lucrativos, instituída
pelo Registro Clvilde Passoas Jurídicas sob o Nº 1.851, lavrada nas Notas do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos é Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis — SP, Livro de Pessoas Jurídicas Fis.
Nº 01108, com sua, com Inscrição no CNPJ sob o Nº 03.911.852/0001-28 e Inscrição Municipal Nº 30,434-0,
com Estatuto Social, apontado sob o Nº 1851 em 05/07/2.000, Passa a denominar a partir de 18/07/2008
Aula (APPO Alteração dos Estatutos Sociais para Associação Protetora dos Animais Silvestres de
Ass

Da Sede: -

Sede Sociat para à Estrada da Cablúna KM 01, Chácara Menino Jesus, Bairro Água da Cabilúna,
CEP19800-121, nesta cidade de Assis Estado de São Paulo.

Da finalidade:

A Associação possui em seu organograma quatro projetos distintos em andamento SIHÓROFILMADO SOB Nº
1) Projeto Semeador:

À | |
77142?

a) Profissionalizante e de Cidadania:
Roger Gui des Pessoas tuidicas

- Proporcionar à profissionalização, formação e capacitação das crianças e adolescentes em *

de risco visando às propostas do E.C.A. Estatuto da Criança e dos Adolescentes, atendendo seus artigos, que
aprendem como cuidar do meio ambiente de seus ecossistemas, biomas, recursos hídricos, com assuntos
relacionados à reciclagem, solo, horticultura, reflorestamento, agricultura famíliar, preparo de acervos de
Museus, guias de parque, economia verde, tecnologias rurais, bem como prevenção ao uso de substâncias
tóxicas prejudiciais e que causam dependência nociva ao ser humano, evasão escolar, cidadania, direitos e
deveras dos cidadãos, convívio em sociedade e familiar, etc.

b) Educação AmbientalSócio Ambiental:

- Programa voltado para a educação em geral, lazer, cultura fora das dependências da APASS, como o
museu de historia natura! itinerante, teatro com fantasias, workshops, etc;

- Educação sócio ambiental de defesa dos direitos sociais para proporcionar um meio ambiente
socialmente justo e ecologicamente equilibrado às gerações futuras para crianças, adolescentes éaduitos;

- O Projeto Semeador funciona durante o ano todo e as atividades acontecem dentro e fora das
instalaçõesda APASS;

- À Associação trabalha também com educação ambiental para adultos tanto em empresas, instituições
privadas e para o setor público.

c) Ação Social e Profissionalizante (penas altemativas e egresso): 2 4
- Em parceria com as Juizados de Execução Penais de Comarcas Conveniadas, tanto da Justiça

Estaduaí, quanto da Justiça Federal continuar recebendo apenados para o cumprimento de medidas de penas
alternativas e egresso; .

- Em parceria com os Juizados das Varas da infância e Juventude de Comarcas conveniadas receber á

adolescentes medidas sócio aducativa." E NRNLEM



2) Projeto Arca de Noé:

à) Proteção da Fauna é da Biodiversidade:

- Manter em funcionamento Centro de Reabilitação de Animals Silvestres (CRAS) com a função de

prestar atendimento médico veterinário, biológico e jurídico a animais sitvestres, tendo a função ainda de

mantero Programade Conservação de Espécies tanto para os que serão soltos, quanto para os inválidos

permanentemente, bem como atuar no tevantamento/inventário de fauna, soltura, monitoramento de fauna

silvestre, proteção dos habitats e/ou ecossistemas atuando ainda em todos os assuntos que possam estar
associados de forma direta ou indireta com a proteção da fauna silvestre nacional ou internacional;

- Auxilio e ajuda no combate ao tráfico de animais sivestres e exóticos.

b) Políticas Fúblicas:

- Atuar nas políticas públicas tanto na elaboraçãoou sugestão, quanto na fiscalizaçãoe aplicação, nas

esferas Nacional, Estadual, Municipal e Internacional;

ce) Politicas Institucionais:

- Atuar dentro das empresas ou instituições diversas para desenvolvimento de projetos de proteção à

fauna, manter contatos com outras instituições nacionais e internacionais de proteção à fauna silvestre e
exótica com a missão de proteger a biodiversidade mundial, fiscalizar e ajudar na fiscalização sos órgãos
competentes envolvidos nà proteção a fauna silvestro e exótica,

1d) Saúde Pública:

- Continuar à prestação de auxílio aos médicos, enfermairos e colaboradores das UBS, UPAs, Pronto

Socorros diversos, hospitais em geral sobre o reconhecimento, captura, primeiros socorros em acidentes com

animais peçonhentos na busca da identificação do animalinseto agressor para melhor diagnostico e
prognostico clinico/ambulatorial;

- Contribuir para o estudo de vetores e controle de zoonoses com entidades públicas su PRIRAS: Nº

3) Projeto Museu de Historia Natural:

Es | "
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a) Educação, lazer e oultura: R sro idas ”
- A

implantação do museu de zoologia da APASS, com o objetivo de visitação, voliado ditºplblico
técnico específico, bem como para crianças, adolescentes e adultos, possuindo um banco genético com várias

espécies terrestres e aquáticas, peças indígenas, arqueológicas, históricas, índigenas de outros países,

contemporâneas, etc, que ficarão à disposição para pesquisas € contemplação do acervo pertencente ao

patrimônio da APASS, sendo peças que foram doadas, aproveitadas ou resgatadas dos animais sivestres que

DADO é são preparades em taxidenmias, ostenculturas, além de outras tácnicas da conservação de
materiais.

b) Ciências e Biotecnologia:

monitoramento de zoonoses, busca de tecnologias necessárias de proteção e manutenção de espécies, fiuxo

de fauna, entre outros assuntos de interessede proteção a fauna e à biodiversidade.
)

4) Projeto APASSZOO: WeZ

- É a implantação do zeotógico pedagógico e mantanedouro da APASS para visitação e contemplação 4
dos animais que não retomarão à natureza, bem como a implantação do programa de Conservação de Pr
Cor íeles. que são aquelas em risco de extinção com projeto voltado para a perpetuação das espócis
ameaçadas do Brasile do Mundo.

N

Da Duração:
: À
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A Associação terá duração por tempo indetarminado. )L 1”
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AR 2º-SÃO PRERR

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas:

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará em tantas
unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o temítório nacional, as quais funcionarão mediante
delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um
regimento interno aprovado pela Assembiéia Geral.

ARTIGO 3º - DOSCOMPROMISSOSDA ASSOCIAÇÃO

A Associaçãose dedicara às suas atividades através de saus administradores e associados, e adotará
práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma Individual ou coletiva, de benefícios
ou vantagens, lícitas ou lícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e
Suas rendas serão integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de
seus objetivos sociais,

ARTIGO 4º - DAASSEMBLÉIAGERAL

A Assembléia Gera! Deliberativa à o órgão máximo e soberano da Assoniação, e será constituída pelos
seus associados em pleno cozo de seus direitos. Reunizse-á na segunda quinzena de janeiro, para tomar
conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada.

Constituiráem primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda
convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simplesdos votos dos
presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas.

MICROFILMADO
SOB Ae

Lt Fiscalizar 08 membros da Associação, na consecução de seus objetivos; Nº

ll — Elegeredestítuiras administradores; 1742lil. — Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; Resto Com

IV. — Estabelecer o valor das mensalidadesdos associados; a Comáresde des dinitcas
VA Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;
Vl. —Aprovaroregimento interno, que disciplinará os vários setoresde atividades da Associação;
VILk Alterar, notodoouem parte, o presente estatuto social;
VI. Deliberar quanto à dissolução da Associação;
IX. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os

casos omissos no presente estatuto.

Parágrafo Primeiro - Às assembiéias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão
convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante edital fixadona sede sociaá da Associação,

com antecedênciamínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: focal, dia, mês, ano, hora da
primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo - Quando à assembiéia geral for convocada pelos associados, deverá o
Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser
encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial, Se o Presidente não convocar a aesembíléia,
aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as dalibórações que envolvam eleições da
diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades.

AR - ADO: Us.
Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

L Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são relacionados em
folha anexa.

ll. — Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;
!lit. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, mensalmente, com a — À

quantia fixada pela AssembléiaGeral;
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IV. — Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade,

junto aós associados contribuintes, órgãos públicos e privados;

Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezolto) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e
menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, Independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor

ou crença religiosa e, para seu Ingresso,o deverá ficha de Inscriçãona secretaria da

entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vaz aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado

no livro de associados, com indicaçãode seu númsro de mairícuia e categoria à quai pertence, devendoo
interessado:

LL Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou de
$eu responsávet! legal;

HA Concordar com o presente estaívio e 05 princípios nele definidos;

HI. — Teridoneidade moral e reputação ilibada:
IV. Caso seja "associado contribuínte”, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as

ARTIGO 7º - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS

- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

. Respeitar é cumprir as decisões da Assembléia Geral;
MM. — Zelarpelobom nome da Associação;

MICROFILMADO SOB Nº

IV.  Defandero patrimônios os Intereasés da Associação;
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 1742
Vi. — Coómpareosrpor ocasião das eleições; RegutoChai das Pessoas Jur:

Vi.  Votarpor ocasião das eleições; da Comarcade Ansisiãe

VIR. pisa qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Assembléia Geral tome

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições

associativas.

TIGO 8º- SÃO DIREIT

São direitosdos associados quites com suas obrigações sociais:

l Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na forma prevista
neste estatuto,

. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto;

ui. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscel;

É direita do associado demitir-se do quadro social, quando lulgar necessário, protocolando seu pedido

juntoà Secretariada Associação, desde que não esteja emdébito com suas obrigações assoclativas.

ARTIGO 10 DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

A perda da qualidade de essociado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissivel

—
somente havendo justa causa, assim reconhecidaem procedimento disciplinar, em que fique assegurado o

direito da ampla defasa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

f — Violaçãodoestatuto social; : o) 4%

H. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; — t

1 — Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; x

IV. — Desviodos bons costumes; R :j

V, — Condutaduvidosa, mediante à prática de atos liíóitos ou imorais; :

VI. Falta de pagamanto, por parte dos “associados contribuintes”, de parcelas consecutivas

"”contribuições associativas. o k 2 fa
AGUINALDO MARINHO DE
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Purágrato Primeiro — Definida à justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele
imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte)
dias a contar do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo — Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentementeda
apresentaçãode defesa, a representaçãoserê decidida em reunião extraordináriada Diretoria Executiva, por
Maioria simples de votos dos diretores presentes;

Parágrafo Terceiro — Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, à
Assembléia Garal, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão do sua exclusão, através de
notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de
deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral;

ParágrafoQuarto — Uma vaz excluído, qualquerque seia o motivo, não terê o associadao direito de
pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja à que título for.

Parágrafo Quinto — O associado excluído por faita de pagamento, poderá ser readmitido,modiante à
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação.

ARTIGO 11 - DAAPLICAÇÃODAS PENAS

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em:

L Advertência por escrito;
un. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;
ML Eliminaçãodo quadro social.

MICROFILMADO SOB Nº

7742
RegutoGoi das Pessoas àurÍurísicas

A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) membros, os quais ocuparão 02
cargos de: Presidente,Vice Presidente, 1º e 2º Secretários, 1º é 2º Tesoureiros. À Diretoria reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocadapelo presidente ou peta maioria
de seus membros,

'

ARTIGO 14- COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA

L Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social,
". Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral;
un. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos profissionalizantes

e atividades culturais;
W.  Representare defender os interesses de seus associados;

Vv. Elaborar o orçamento anual;
Vi. —Apresentara Assembiíéia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas referentes.

80 exercício anterior;
VIl — Admitir pedido inscrição de associados: '

Vill.  Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser-tomadas por maloria de votos, devendo estar
presentes, na reunião, à maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o
voto de qualidade. uni

rr” L PC,
UINALEO MARINHO

adfovor



L Representar a Associação ativa e passivamente, perante es órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais,
inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores é advogados para o
fim que juígar necessário;

Hu. Convocar e presidir às reuniões da Diretoria Executiva;
HH. — Convocare presidiras Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;

W. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior,
apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária;

v. Contratar funcionários uu auxiliares especializados, ficando seus vencimentos, podendo licenciá-los,

suspandê-ios ou demitidos;
Vi. — Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários ao

cumprimentodas finalidades sociais, nomeando e destituíndo os respectivos responsáveis.

Parágrafo Único — Compete ao Vice — Presidente, substituir legalmente o Prasidente, em suas faltas e
impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

= Ss ÁRIO

3 Redigir e manier, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria

Executiva;
n. Redigir a correspondência da Associação;
mn. Manter e ter sob sua quarda o arquivo da Associação;
IV.  Dirigiresupervislonar todo o trabalho da Secretaria.

Parágrafo Único - Compete ao 2º Secretário, substituir o 1º Secretério, em suas faltas e
impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

TIGO 17 - 1ºT
L Manter, em estabelecimentos bancários, Juntamente com o Presidente, os valores da Associação,

podendo aplicá-los ouvida a Diretoria Executiva;
un Assinar 05 cheques e demais documentos bancários e contábeis,

ll. — Efetuaras pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação;
IV. — Supervisionaro trabalho da tesouraria e da contabilidade;

Vv. Apresentarao Conseiho Fiscal,osbalancetes semestrais e o balanço anual;

VvL Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à
Asusembiéia Gera.

Parágrafo Único — Compete ao 2º Tesoureiro, substituir o1º Tesoureiro, em Suas faltas- e

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. MICROFILMADO SOB Nº

ARTIGO 18-
7742

Regstmo Cd des P: o

O Conselho Fiscal, que será compostopor três membros, e tem por objetivosifidelegevaliabscálizar e
dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, com as seguintes atribuições;

L Examinaros livros de escrituraçãoda Associação;
n. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro é contábil, submetendo-os a Assembiéia

Geral Ordinária ou Extraordinária;
UML Requisitar ao 1º Tesoureiro, & qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela Associação; .

iV. — Acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes; Lp?
v. Cânvocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. — —=

- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda

quinzenade janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente
da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. ,

: 7 4
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ARTIGO19: DO MANDATO

At eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 03 (três) em93 (tre) Enos, por chapa completa de candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membrosser .

ARTIGO 20 - DA PERDA DO MANDATO

À parda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiecal, será determinada pelaAssembléia Geral, sendo admissível! somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento
disciplinar, quando ficar comprovado:
[8 Maiversação ou dilapidação do patrimônio social;
H. Grave violação deste estatuto;
Hit. Abandono do cargo, assim considerada a ausância não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias

consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos de ausência, à secretaria da Associação;LA Acaitação de cargo ou função incompatível com o exercicio do cargo que exerce na tação;
v. Conduta duvidosa,

Parágrafo Primeiro — Definida a justa causa, o diretor ou conselheiroserá comunicado, atravésde
notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva,
no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimentoda comunicação;

Parágrafo Segundo — Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da
apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembléia Gera! Extraordinária, devidamente
convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, comà maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora apôs a primeira, com qualquer número
de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.

ARTIGO21 - DA RENÚNCIA

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo verá
preenchido pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro — O pedido de renúncia se derá por escrito, devendoser protocolado na secretaria
da Associação, à qual, no prazo máximo da 60 (sessenta) dlas, contado da data do protocolo, o aubmatará à
deliberação da Assembléia Geral;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente
renunclante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer does associados, poderáconvocara Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco)
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,contadosda data de realizaçãoda referida assembléia. Os diretores € conselheiroseleitos, nestas condições,
complementarão o mandato dos renunciantes.

ARTIGO 22-

Os membros de Diretoria Executiva e do Conselho Flecal não perceberão nenhum tipo de
remuneração, de qualquer espécie ou naturaza, patas atividades exercidas na Associação,

Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva e conselho
:

À , mo subsidiariamente, encargose obrigações sociaisda Associação.fiscal, não respondem, nem mesmo su/ pelos
EIOELMADO SOB Nº

ARTIGO 24 - DOPATRIMÔNIOSOCIAL

O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: "7 sº
x

Regstro Cat das Passoss Jurídicas. N1 Contribuições mensaisdos associados contribuintes; da Comarca de asisiSP
!

us. Doações, legados, bens, direitos e velores adquiridos, e suas possíveis rendas e, ainda, pela X «
arrecadação dos valores obtidos através da realização de e outros eventos, desde de que
revertidos totalmente em beneficio da associação;

HH. — Aluguéisdeimóveis e juros de títulos ou depósitos; : A rá LSs DÊSs oeatra MaRINÃo DE GODOY



ARTIGO25 - DA VENDA.

Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante próvia autorização de Assembióia Goerei

Extraordinária, especiatmente convocada para este fim, devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no

Exteo inento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio social
da .

ARTIGO 26 - DA REFORMA ESTATUTÁRIA.

O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em parte, à

qualquer tempo, por deliberação da Assembiéia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim,

ARTIGO27 - DA DISSOLUÇÃO.

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua
sobrava Assoiação Pode tiedídade da mamienção de seus objetivos eciais, ou desslheinane Selos
finalidades estatutárias OU,

dede Sarania de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação
&

finalidades esteiutárias OU Ainda, Po eaeciaimente convocada para este fm. Comone de de 2/8 (do
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deilherarsem voto concorde de125 (os

A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens à

associados ou mantenedores, sob nenhuma formá OU pretexto, devemÀ|Íj
Assie/SP, 04 de setembrode 2.017 >
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CNP): 49,8698.703/0001-78

AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 890 Fone; (019)3302-1530
VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO-OFICIAL

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS-PROTOCOLO Nº: 8676
CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 8.676 em 04/10/2017, deu origem ao(s) sequinte(s) ato(s)

Registrado e microfilmado sob nº: 7742
ATO

Valor Base Oftcial Estado Carteira RCE  Trbunal M.P,* LM. TOTAL

agro 17 72 Ate de elção e alírração do estatuto - avecb. à meng. do eg. n.º LAST
snR$78.34 R$22,27 R$15.24 R$4,12 R$ 5.38 R$ 3,76 R$ 412 R$192.23 |
"

PÁGINAS ACRESCER >tv R$ 72,60 R$20,70 R$ 14,10 R$ 3.90 R$ 4,55 R$ 3,45 R$ 3,75 R$ 123,45 |
- d

[Microflime nº 7.742
1+ R$ 5,40 R$1.55 R$27.05 R$ 0,28 R$06.37 R$0,26 R$ OSS R$ 9.19 j

Os valores devidos ac Estado e à Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia arquivada em cartório,

Tabelae valores vigentesna data da prenotação. COTA: UFESPOIIQS!)

Í Oral Reg. Guil )f Ee imo V Tora)| R$ 15626
]

— + o RB | RSMO R$ 7:47 R$815 ) aAsassav |
* Ministério Pública
** imposto Municipal

Obs.: Ata de eleição e alteração do estatuto - averb. a marg. do reg. n.º L8SI
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